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REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

Ata n.º 09/2023 

 

No dia 04.05.2023, no Edifício dos Paços do Concelho, realizou-se a reunião ordinária da Câmara 

Municipal do Cartaxo sob a presidência de João Miguel Ferreira Heitor, e com a presença de Fernando 

Manuel da Silva Amorim, Pedro Miguel Ferreira Reis, Maria de Fátima Mendes Ferreira Vinagre e 

Rolando Mendão Caria Ferreira.  

A Senhora Vereadora Maria João Nunes de Oliveira esteve ausente por gozo de férias e a Senhora 

Vereadora Maria Margarida dos Santos Abade esteve ausente por motivos pessoais.  

Secretariou Inês Margarida Ribeiro Calisto. 

Pelo Presidente foi declarada aberta a reunião quando eram 16:00 horas, iniciando-se a mesma de 

acordo com a seguinte ordem do dia, previamente elaborada e datada de 28/04/2023: 

Ordem do Dia 

1. Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento, em regime de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de 

trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do Município do Cartaxo, na 

categoria e carreira de Técnico Superior, atividade técnica, com licenciatura em Serviço 

Social, para a unidade funcional de ação social e saúde da divisão de desenvolvimento 

social saúde e designação do respetivo júri. / para deliberação; 

2. Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento, em regime de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de 

trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do Município do Cartaxo, na 

categoria e carreira de Técnico Superior, atividade técnica, com licenciatura em Serviço 

Social, Psicologia ou Educação Social, para a unidade funcional de ação social e saúde 

da divisão de desenvolvimento social saúde e designação do respetivo júri. / para 

deliberação; 

3. Fixação de preço de bilhetes para o concerto com André Sardet no 18.º aniversário do 

Centro Cultural do Cartaxo. / para deliberação; 

4. Contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o Município de Cartaxo e o 

Ateneu Artístico Cartaxense. / para deliberação; 

5. Proposta de Delimitação de Novas Áreas de Reabilitação Urbana. / para deliberação;  

6. Cessação de funções. / para conhecimento; 
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7. Pagamentos efetuados entre 31/03/2023 e 21/04/2023. / para conhecimento; 

8. Tesouraria – Resumo Diário de Tesouraria de 21/04/2023. / para conhecimento; 

9. Posição dos Compromissos entre 31/03/2023 e 21/04/2023. / para conhecimento; 

10. Modificação Orçamental da Despesa nº 3/2023 e 4/2023. / para conhecimento; 

11. Modificação às Grandes Opções do Plano nº 3/2023 e 04/2023. / para conhecimento. 

A. Período antes da ordem do dia: 

Informações do Executivo Municipal  

Presidente 

Cumprimentou os presentes e de seguida informou que: 

− No dia 21.04.2023, a CMC assinou um contrato de aquisição de serviços com a Cruz Vermelha 

Portuguesa que irá permitir reforçar a assistência à população, em caso de emergência médica 

pré-hospitalar. 

− No dia 24.04.2023, realizou-se o Conselho Cinegético, Conselho Municipal de Segurança, a 

Comissão Municipal de Proteção Civil e Comissão Municipal de Trânsito. 

− No dia 27.04.2023, decorreu o Open Day da Lezíria. Neste dia, o executivo recebeu o Diretor 

Executivo do ACES, a presidente do Conselho Clínico e de Saúde do ACES Lezíria, o coordenador 

da USF D. Sancho I, o coordenador da UCSP, uma representante da USF Cartaxo Terra Viva e 

vários médicos internos e recém-especialistas. Nesta visita, foi transmitido que foram abertas 

2 vagas para a USF Terra Viva e para a UCSP do Cartaxo. O executivo mostrou aos jovens 

profissionais que fazem cá falta e que podem ter qualidade de vida no nosso concelho. Foi 

ainda apresentado o projeto de arquitetura do novo Centro de Saúde, o qual já tem parecer 

favorável da ARS. 

− No dia 30.04.2023, decorreu em Sabrosa a Sessão Intermunicipal Extraordinária da Associação 

de Municípios Portugueses do Vinho - AMPV. A candidatura conjunta apresentada por 

Almeirim, Alpiarça, Cartaxo e Santarém, venceu o concurso da Cidade do Vinho 2024.  

Apresentou uma nota de felicitações aos novos órgãos sociais do Centro de Dia de Pontével que 

tomaram posse no dia 20 de abril e desejou um mandato com muito sucesso. 

Sobre a questão da Associação Cultural e Recreativa do Rancho Folclórico do Cartaxo que está há 40 

anos instalada na Casa do Povo do Cartaxo, transmitiu que a associação foi, de alguma maneira, 

obrigada a entregar a chave desta instituição à Segurança Social no passado dia 26.04.2023. 

Acrescentou, ainda, que a Direção Distrital da Segurança Social fez um trabalho de acompanhamento 

e foi pró-ativa, na procura de soluções, para manter a Associação Cultural e Recreativa do Rancho 

Folclórico do Cartaxo na Casa do Povo. 

O Município do Cartaxo, desde sempre manifestou a sua impossibilidade de assumir esse 

compromisso, mas também esteve sempre ao lado da Associação Cultural e Recreativa do Rancho 

Folclórico para os apoiar neste processo e procurar alternativas para que o racho pudesse continuar 

na Casa do Povo. Foram estudadas várias propostas e trilhados vários caminhos, mas, de facto, a 
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Associação Cultural Recreativa do Rancho Folclórico do Cartaxo não tinha condições para assumir os 

compromissos, que resultariam dessa solução. 

Deixou uma palavra de apreço e de agradecimento, ao Senhor Rui e à D. Helena Maximiano, pelo facto 

de terem disponibilizado um espaço para que a Associação possa desenvolver a sua atividade nos 

próximos tempos, de uma forma completamente altruísta e solidária. Referiu que a CMC vai estar ao 

lado da associação naquilo que for possível e que esteja ao alcance, nomeadamente no apoio logístico 

necessário. A pedido da associação, a CMC vai tomar conta e salvaguardar o tratamento do espólio 

que estava na Casa do Povo e, também, do Grupo de Teatro Marcelino Mesquita.  

A CMC vai colocar este espólio à disposição para que este possa ser visitável e vai, ainda, continuar a 

trabalhar em soluções para que a associação possa continuar a manter a sua atividade. 

Apesar desta situação não agradar a ninguém, a associação segue, porque as pessoas é que prevalecem 

e o seu trabalho é que faz com que as associações continuem vivas e pujantes. 

Eventos: 

− No dia 22.04.2023 – O Centro Cultural do Cartaxo recebeu a peça "À Mesa" (Last Supper) - 

uma criação e interpretação de Nelson Monforte. 

− No dia 23.04.2023 – O Cartaxo recebeu mais de 1000 escuteiros, num encontro regional, na 

Praça 15 de Dezembro, que celebraram o que é ser Escuteiro, no dia de S. Jorge, patrono 

mundial do escutismo; 

− ⁠No dia 23.04.2023 - Rancho Folclórico Os Campinos de Vila Chã de Ourique assinalou o 87.º 

aniversário, com um Festival de Folclore que decorreu no Largo da Memória, em Vila Chã de 

Ourique; 

− No dia 25.04.2023 – Comemorações do 25 de abril nos Paços do Município e junto à igreja 

(concerto na véspera com o Coscorão e Arroz Doce, sessão solene, inauguração da rua, 

caminhada e meeting da liberdade, inauguração da biblioteca e espaço exterior da Casa da 

Cultura em Vila Chã de Ourique, final da Inatel em Pontével, final do torneio interfreguesias 

no pavilhão do Inatel, no Cartaxo – vitória da freguesia de Vale da Pedra); 

− No dia 28.04.2023 – Inauguração do Monumento de Homenagem ao Vinho do Cartaxo, que 

marca a entrada norte da cidade, que foi celebrado com um simbólico piquenique; 

− No dia 27.04.2023 a 01.04.2023 – Festa do Vinho do Cartaxo que foi visitada por cerca de 

35.000 pessoas. Houve um aumento de 30% na venda de copos em relação ao ano passado, 

foram vendidos cerca de 1.100 copos; 

− No dia 01.05.2023 – Dia do Campino e das Tradições e Corrida de Touros. Decorreu, ainda, o 

36.º Circuito de Ciclismo em Vila Chã de Ourique, uma prova organizada pela Associação Trilho 

dos Cágados. Deu os parabéns ao Sr. João Bernardino, um amante do ciclismo, pelo seu 

trabalho no circuito de Ciclismo de Vila Chã de Ourique. 

Próximos eventos: 

− No dia 06.05.2023 – Caminhada noturna “Rota da Tapada”, organizada pela Câmara Municipal. 

O percurso é de 7 km (Valada – Porto de Muge – Valada) e a participação é gratuita; 
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− No dia 14.05.2023 – Jogos Tradicionais e Jogos de Taberna, uma organização da Câmara 

Municipal, no âmbito das Comemorações do dia da família. A participação é gratuita; 

− No dia 20.05.2023 – Os Monólogos da Vacina regressam ao Centro Cultural do Cartaxo, com 2 

espetáculos, um às 16:00 h e o outro às 21h30; 

− No dia 21.05.2023 – 1.º Grande Prémio de atletismo em Vila Chã de Ourique, numa 

organização do Trilho dos Cágados. Agradeceu a dinâmica e a atividade desta associação; 

− No dia 27 a 29 de maio – O pavilhão de Festas de Vila Chã de Ourique recebe mais uma edição 

da VinartCha.  

− No dia 28.05.2023 – Maio – Mês do coração – Cuida da Tua Máquina. Neste evento vão ser 

promovidos exercícios de cardio e de resistência, com foco na melhoria da capacidade 

cardiovascular. Uma organização da Câmara Municipal. 

Em relação às obras, transmitiu que: 

− as obras da Escola Secundária já se encontram na segunda fase; 

− iniciaram-se as conservações nos arruamentos da cidade (reparações de passeios, lancis, 

calçadas), nomeadamente na Praceta Primeiro de Novembro, na rua dos Combatentes, 

Travessa da Amendoeira. Rua do Quintino e na Urbanização do Quintalão. Vai, ainda, ser 

iniciada a preparação do pavimento rodoviário para fresagem e pavimentação destas ruas; 

− na rua da sabedoria vai ser realizada uma intervenção junto à rotunda mais perto da PSP, 

resultado de um abatimento que houve no local e, posteriormente pavimento desta 

reparação;  

− na Travessa Steal Machado e no cruzamento da Rua do Progresso com a Rua do Moinho Saloio 

também vai haver intervenção, mas vão ser só trabalhos de pavimentação; 

− as obras do parque de estacionamento da Rua Serpa Pinto, junto aos Bombeiros, também está 

em curso. Falta finalizar a questão das redes pluviais e a iluminação e, posteriormente será 

pavimentado. 

Vinhos: 

Adega Cooperativa do Cartaxo 

− Coudel Mor Clássico 2020 foi o grande vencedor da categoria, “O Melhor Vinho de Portugal“ 

do Concurso Internacional de Vinos Bacchus.  

− Duas medalhas de Ouro, uma para o Bridão Clássico Branco 2021 e outra para o novo Detalhe 

Reserva Branco 2021, no Concurso Internacional de Vinos Bacchus.  

Vinhos Franco 

− Receberam dois prémios no concurso de vinhos da produção, promovido pelo Município de 

Azambuja: uma menção honrosa no branco e um segundo lugar no tinto.  
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Desporto: 

− No dia 16.04.2023 – Fábio Silva e Guilherme Lopes, atletas da equipa Roda Livre Team/Casas 

do Ambiente conquistaram o pódio na meia-maratona, na 2.ª prova da Taça de Portugal XCM 

Credibom; 

− No dia 23.04.2023 - 3ª Prova do Campeonato Nacional de Campo da Federação Portuguesa de 

Tiro com Arco. O Ateneu Artístico Cartaxense esteve representado por 11 arqueiros, 

alcançando 3 medalhas de ouro, 1 de prata, 2 de bronze, entre outros de grande valor; 

− De 22 e 23.04.2023 - Francisco Rodrigues e Francisca Faia, atletas do Ateneu Artístico 

Cartaxense, consagraram-se Campeões Nacionais no Campeonato Nacional de DMT e 

Tumbling; Duarte Alface, Silvia Pereira Oliveira, também atletas do AAC, obtiveram a medalha 

de bronze; 

− No dia 24.04.2023 – A atleta Francisca Faia do Ateneu Artístico Cartaxense, consagrou-se 

campeã nacional em iniciados feminino, na modalidade de tumbling.  

Deu os parabéns a todos os atletas. 

Informou, ainda, que no dia 01.05.2023, o Sport Lisboa e Cartaxo organizou o torneio de Sub 9 e Sub 

10 no Estádio Municipal, onde estiveram presentes 8 equipas, 4 em cada escalão, provenientes de 5 

clubes da nossa região. 

Vereador Fernando Amorim 

Cumprimentou os presentes. 

Em nome dos vereadores do PS, associou-se a todas essas iniciativas que se realizaram. Deixou uma 

nota de referência e de mérito ao Sr. João, pela boa organização da prova de ciclismo que, também, 

serviu de menção para homenagear um ciclista de Vila Chã de Ourique, Luís Nepomuceno, que, 

infelizmente, já não está entre nós, mas que merece esta homenagem. 

Deu os parabéns ao executivo pelo monumento de homenagem ao Vinho do Cartaxo que está na 

rotunda. Referiu que o Cartaxo já tem 2 rotundas alusivas ao vinho, uma com pipas e outra com uma 

torneira, e deixou um repto ao executivo para continuar esta senda, pois o Cartaxo ainda tem duas 

rotundas emblemáticas que podem ter elementos associados ao vinho.  

Felicitou, ainda, o executivo pela conclusão da obra da Rua Serpa Pinto. Tem ouvido algumas críticas, 

mas na sua opinião a obra está bem-feita e a avenida está bonita, quem desce o Cartaxo consegue ter 

uma visão da grandeza da mesma. Acha, ainda, que a questão da redução de velocidade, do 

ordenamento e do estacionamento, também, está a conseguida. 

Solicitou uma lista de todos os prestadores de serviços em regime de avença ou outros de tipo de 

regime, desde janeiro 2023 até 30 de abril de 2023. 

Relativamente ao pedido da empresa da Dra. Célia Custódio, que está a trabalhar na tabela de taxas, 

questionou qual o ponto de situação. 

Em relação à limpeza dos caminhos de Santiago e de Fátima, relembrou que o Sr. Presidente, na última 

reunião de Câmara, disse que as margens do Rio estavam a ser limpas, assim como algumas árvores 

do Parque de Merendas. 
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Questionou se a CMC já está a executar a limpeza dos caminhos de Santiago e de Fátima, uma vez que 

se aproxima uma data bastante importante e que move muitos peregrinos.   

Presidente 

Em relação à questão da Serpa Pinto, salientou que a obra se iniciou no final de setembro de 2022, 

mas o projeto é de 2017. 

Relembrou que o projeto em causa tinha sido abandonado, após ter sido lançado um concurso por um 

valor inferior àquilo que já se sabia que o mesmo ia custar, portanto, ninguém esperava que houvesse 

alguma empresa que se candidatasse a fazer esta obra. Posteriormente, depois de se constatar que 

não havia ninguém a concorrer para esta obra, não se fez mais nada.  

Para o novo executivo não foi uma decisão fácil de assumir, porque o Município teve que pôr um valor 

bastante significativo, uma vez que a comparticipação é bastante inferior ao custo da obra e havia 

muitas resistências à construção da mesma, no entanto, o executivo teve que assumir as suas decisões 

por variadíssimas razões, nomeadamente resolver de forma firme e determinada a questão de 

hidráulica da Rua São Sebastião com a Rua Serpa Pinto.  

Contudo, só para resolver esta situação, o custo iria ser bastante elevado e deixar rua tal como estava 

antes, não fazia sentido, a CMC ia perder o financiamento e tinha que gastar na mesma dinheiro para 

resolver os problemas que lá existiam.  

Por esta razão, o novo executivo decidiu tomar esta decisão que, na sua opinião, foi uma boa e que 

todo o executivo acompanhou. Felizmente tudo correu bem, todo o executivo está de parabéns e, 

acima de tudo, está o Cartaxo a usufruir desta reabilitação. 

Quanto aos pedidos do Sr. Vereador, disse que ia entregar a documentação solicitada.  

Relativamente, à questão da empresa representada pela Dra. Célia Custódio, que tem a ver com a 

questão das taxas, disse que este tema já foi falado e que o Sr. Vereador conhece esta situação, porque 

já vem do anterior executivo. Salientou que, o executivo quer resolver todas as questões, as que 

surgem agora e as que vem de trás, tal como esta que vem do anterior executivo.  

Em relação à questão dos caminhos de Santiago, relembrou que o caminho por cima da tapada é da 

responsabilidade da APA, assim como a zona ribeirinha, mas esta entidade não executa a limpeza desta 

área e acaba por ser a CMC e a Junta a fazer a mesma, e, se calhar, o mesmo vai ter que acontecer com 

os caminhos de Santiago. Cada um, devia de assumir as suas responsabilidades.  

Sabe que para a APA também não é fácil, como todas as organizações, também tem as suas limitações, 

mas o executivo irá resolver esta questão.  

Vereador Fernando Amorim 

Referiu que as resistências que houve em relação ao projeto da Rua Serpa Pinto foi do grupo do PSD, 

porque nunca aprovou o projeto. O PS sempre esteve do lado do projeto, quer quando estava no 

poder, quer agora na oposição, ao contrário do PSD que quando estava na oposição, nunca aprovou o 

projeto, nem nunca votou favoravelmente ao mesmo. Acrescentou, ainda, que o projeto é de 2017 e, 

como qualquer obra, tem que se começar com um projeto, caso contrário não havia execução da 

mesma. Se, ainda, não houvesse o projeto, esta obra iria demorar mais tempo, devido a todos os 
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trâmites legais. 

Quanto à questão da empresa da Dra. Célia, disse que quando um executivo sai não consegue encerrar 

todos os processos. Gostaria que esta questão fosse resolvida, mas cabe ao executivo em funções 

avaliar se o trabalho foi realizado e se está bem ou mal feito. A única coisa que pedia, era que o 

executivo respondesse à Dra. Célia. Salientou que não foi incumbido de falar neste assunto, só abordou 

o mesmo, porque recebeu um e-mail da senhora. Na primeira vez que recebeu o e-mail, respondeu 

que esta situação estava a ser avaliada na reunião de câmara e agora vai responder que a situação 

continua a ser avaliada.  

B. Ordem do dia: 

1. Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento, em regime de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de 

trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do Município do Cartaxo, na 

categoria e carreira de Técnico Superior, atividade técnica, com licenciatura em Serviço 

Social, para a unidade funcional de ação social e saúde da divisão de desenvolvimento 

social saúde e designação do respetivo júri. – Proposta de deliberação n.º 16/V-FV/2023 

“Considerando que:  

A Lei n. 50/2018, de 16 de agosto, estabelece o quadro da transferência de competências para as 

autarquias locais em matéria de ação social, onde determina que cabe aos órgãos dos municípios a 

competência, entre outras, de assegurar o serviço de atendimento e de acompanhamento social 

(SAAS), para a elaboração dos relatórios de diagnóstico técnico e acompanhamento e a atribuição de 

prestações pecuniárias de caráter eventual em situações de carência económica e de risco social; 

O Decreto-Lei n. 55/2020, de 12 de agosto, concretiza a transferência de competências para os órgãos 

municipais e para as entidades intermunicipais no domínio da ação social, ao abrigo dos artigos 12. e 

32. da Lei n. 50/2018, de 16 de agosto; 

A Portaria n. 63/2021, de 17 de março, regula o disposto nas alíneas a) e e) do n,º 1 do artigo 3.º e do 

artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 e agosto, nomeadamente os termos de operacionalização 

da transferência de competências, em matéria de serviço de atendimento e de acompanhamento social 

(SAAS) de pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade e exclusão social, para as câmaras 

municipais; 

São transferidos, de acordo com o Despacho n.º 9817-A/2021 que define o mapa de encargos anuais 

com as competências descentralizadas no âmbito da ação social, os recursos financeiros para o 

Município, tendo sido os valores reajustados mediante o Acordo Setorial de Compromisso entre o 

Governo e a Associação Nacional de Municípios Portugueses, para a descentralização no domínio da 

Ação Social assinado a 3 de janeiro de 2023; 

Por forma a poder fazer face às novas funções transferidas no âmbito do SAAS, existe a necessidade de 

reforçar a equipa técnica de Ação Social, e tendo em consideração que de acordo com o n.º 1 do artigo 

30.º da Lei de Orçamento de Estado 2023, encontra-se excecionada a abertura de procedimentos 

concursais tendo em vista as necessidades de recrutamento de trabalhadores no âmbito do processo 

de descentralização de competências ao abrigo da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e respetivos 
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diplomas setoriais, solicita-se autorização à Câmara Municipal para abertura de procedimento 

concursal comum, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

para um posto na carreira e categoria Técnico Superior, atividade técnica, licenciatura em Serviço 

Social, para a unidade funcional de ação social e saúde da divisão de desenvolvimento social saúde; 

O posto de trabalho a preencher, que se encontra vago no mapa de pessoal para o ano de 2023, 

corresponde a necessidades permanentes do serviço, e que estas devem ser asseguradas por contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado; 

Não estão constituídas reservas de recrutamento internas no Município do Cartaxo, previstas nos n.º 5 

e 6 do art.º 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro; 

De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio 

de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 

de julho de 2014, "As autarquias locais não têm de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos 

Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 

trabalhadores em situação de requalificação"; 

Nos termos do disposto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua redação 

atual e em cumprimento da alínea t) do n.º 1 do artigo 90.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, as 

autarquias locais devem consultar a entidade gestora da requalificação nas autarquias (EGRA) a 

constituir por ser esta a entidade gestora do sistema de requalificação nas autarquias locais; 

Enquanto não forem constituídas as EGRA’s, as funções da entidade gestora subsidiária do sistema de 

requalificação são, por força do disposto nos artigos 15.º e 16.º-A Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de 

setembro, da competência do Presidente da Câmara a quem compete atestar a inexistência de 

trabalhadores em regime de valorização profissional; 

Na Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo ainda não foi constituída a entidade gestora do 

regime de valorização profissional nas autarquias, a que se refere o n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-lei 

n.º 209/2009, de 3 de setembro e ulteriores alterações, nem se verifica no Município do Cartaxo a 

existência de trabalhadores neste regime, aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, conforme 

despacho n.º 12/2014 do Presidente da Câmara Municipal, de 13 de agosto; 

Para cumprimento do estabelecido no n.º 3 artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua redação atual, o recrutamento é feito por 

procedimento concursal restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo de emprego público por 

tempo indeterminado. 

Tendo em conta o n.º 4 do mesmo artigo e considerando os princípios constitucionais de economia, 

eficácia e eficiência da gestão da administração Pública, em caso de impossibilidade de ocupação dos 

postos de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, poderá ser recrutado trabalhador com 

vinculo de emprego público a termo ou sem vinculo de emprego público, assim como a publicitação 

desta autorização na publicação integral nos termos da alínea h) n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 

233/2022, de 9 de setembro. 

Assim proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1) nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009 de 03 de setembro: 
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a) a aprovação de abertura de procedimento concursal comum para preenchimento, em regime 

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de 

trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, atividade técnica, com licenciatura em 

Serviço Social, para a unidade funcional de ação social e saúde da divisão de 

desenvolvimento social saúde, com um prazo para apresentação de candidaturas de 10 dias 

úteis, contados a partir da data de publicação do aviso. 

b) Atendendo aos princípios constitucionais de economia, eficácia e eficiência da gestão da 

administração Pública e sem prejuízo no n.º 3 artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua redação atual, em 

caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por aplicação da norma atrás 

descrita, poderá ser recrutado trabalhador com vinculo de emprego público a termo ou sem 

vinculo de emprego público, assim como a publicitação desta autorização na publicação 

integral nos termos da alínea h) n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro. 

2) Nos termos do art.º 7.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, delibere que o júri deste 

procedimento concursal seja constituído pelos elementos infra, sendo que o Presidente do 

Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos, pelo primeiro vogal efetivo: 

Presidente: Conceicao Maria de Vasconcelos Vicente Barbosa Reis - técnica superior; 

1.º vogal efetivo: Isabela Alexandra Conde Chagas - técnica superior; 

 2.º vogal efetivo: Paula Cristina Ferreira Ribeiro Oliveira - técnica superior; 

1.º vogal suplente: Maria Ines Gaspar Casimiro Ribeiro Marcelino - técnica superior; 

 2.º vogal suplente: Joana Filipa Nogueira Pereira – técnica superior. 

A Vereadora com competências delegadas, 

(Despacho n.º 05/PC-JH/2023, de 10-01) 

Maria de Fátima Mendes Ferreira Vinagre” 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada.  

2. Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento, em regime de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de 

trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do Município do Cartaxo, na 

categoria e carreira de Técnico Superior, atividade técnica, com licenciatura em Serviço 

Social, Psicologia ou Educação Social, para a unidade funcional de ação social e saúde da 

divisão de desenvolvimento social saúde e designação do respetivo júri. – Proposta de 

deliberação n.º 17/V-FV/2023 

“Considerando que:  

A Lei n. 50/2018, de 16 de agosto, estabelece o quadro da transferência de competências para as 

autarquias locais em matéria de ação social, onde determina que cabe aos órgãos dos municípios a 

competência, entre outras, para a celebração e acompanhamento dos contratos de inserção dos 
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beneficiários do rendimento social de inserção (RSI); 

O Decreto-Lei n. 55/2020, de 12 de agosto, concretiza a transferência de competências para os órgãos 

municipais e para as entidades intermunicipais no domínio da ação social, ao abrigo dos artigos 12. e 

32. da Lei n. 50/2018, de 16 de agosto; 

A Portaria n.º 65/2021, de 17 de março, estabelece os termos de operacionalização da transição de 

competências em matéria de celebração e acompanhamento dos contratos de inserção dos 

beneficiários do RSI para as câmaras municipais, tendo em consideração o disposto na alínea f) do n.º 

1 do artigo 3.º e no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto; 

São transferidos, de acordo com o Despacho n.º 9817-A/2021 que define o mapa de encargos anuais 

com as competências descentralizadas no âmbito da ação social, os recursos financeiros para o 

Município, tendo sido os valores reajustados mediante o Acordo Setorial de Compromisso entre o 

Governo e a Associação Nacional de Municípios Portugueses, para a descentralização no domínio da 

Ação Social assinado a 3 de janeiro de 2023; 

Por forma a poder fazer face às novas funções transferidas no âmbito do RSI, existe a necessidade de 

reforçar a equipa técnica de Ação Social, e tendo em consideração que de acordo com o n.º 1 do artigo 

30.º da Lei de Orçamento de Estado 2023, encontra-se excecionada a abertura de procedimentos 

concursais tendo em vista as necessidades de recrutamento de trabalhadores no âmbito do processo 

de descentralização de competências ao abrigo da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e respetivos 

diplomas setoriais, solicita-se autorização à Câmara Municipal para abertura de procedimento 

concursal comum, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

para um posto na carreira e categoria Técnico Superior, atividade técnica, licenciatura em Serviço 

Social, Psicologia ou Educação Social, para a unidade funcional de ação social e saúde da divisão de 

desenvolvimento social saúde; 

O posto de trabalho a preencher, que se encontra vago no mapa de pessoal para o ano de 2023, 

corresponde a necessidades permanentes do serviço, e que estas devem ser asseguradas por contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado; 

Não estão constituídas reservas de recrutamento internas no Município do Cartaxo, previstas nos n.º 5 

e 6 do art.º 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro; 

De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio 

de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 

de julho de 2014, "As autarquias locais não têm de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos 

Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 

trabalhadores em situação de requalificação"; 

Nos termos do disposto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua redação 

atual e em cumprimento da alínea t) do n.º 1 do artigo 90.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, as 

autarquias locais devem consultar a entidade gestora da requalificação nas autarquias (EGRA) a 

constituir por ser esta a entidade gestora do sistema de requalificação nas autarquias locais; 

Enquanto não forem constituídas as EGRA’s, as funções da entidade gestora subsidiária do sistema de 

requalificação são, por força do disposto nos artigos 15.º e 16.º-A Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de 

setembro, da competência do Presidente da Câmara a quem compete atestar a inexistência de 
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trabalhadores em regime de valorização profissional; 

Na Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo ainda não foi constituída a entidade gestora do 

regime de valorização profissional nas autarquias, a que se refere o n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-lei 

n.º 209/2009, de 3 de setembro e ulteriores alterações, nem se verifica no Município do Cartaxo a 

existência de trabalhadores neste regime, aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, conforme 

despacho n.º 12/2014 do Presidente da Câmara Municipal, de 13 de agosto; 

Para cumprimento do estabelecido no n.º 3 artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua redação atual, o recrutamento é feito por 

procedimento concursal restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo de emprego público por 

tempo indeterminado. 

Tendo em conta o n.º 4 do mesmo artigo e considerando os princípios constitucionais de economia, 

eficácia e eficiência da gestão da administração Pública, em caso de impossibilidade de ocupação dos 

postos de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, poderá ser recrutado trabalhador com 

vinculo de emprego público a termo ou sem vinculo de emprego público, assim como a publicitação 

desta autorização na publicação integral nos termos da alínea h) n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 

233/2022, de 9 de setembro. 

Assim proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1) nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009 de 03 de setembro: 

a) a aprovação de abertura de procedimento concursal comum para preenchimento, em regime 

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de 

trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, atividade técnica, com licenciatura em 

Serviço Social, Psicologia ou Educação Social, para a unidade funcional de ação social e saúde 

da divisão de desenvolvimento social saúde, com um prazo para apresentação de 

candidaturas de 10 dias úteis, contados a partir da data de publicação do aviso. 

b) Atendendo aos princípios constitucionais de economia, eficácia e eficiência da gestão da 

administração Pública e sem prejuízo no n.º 3 artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua redação atual, em 

caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por aplicação da norma atrás 

descrita, poderá ser recrutado trabalhador com vinculo de emprego público a termo ou sem 

vinculo de emprego público, assim como a publicitação desta autorização na publicação 

integral nos termos da alínea h) n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro. 

2) Nos termos do art.º 7.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, delibere que o júri deste 

procedimento concursal seja constituído pelos elementos infra, sendo que o Presidente do 

Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos, pelo primeiro vogal efetivo: 

Presidente: Conceicao Maria de Vasconcelos Vicente Barbosa Reis - técnica superior; 

1.º vogal efetivo: Maria Ines Gaspar Casimiro Ribeiro Marcelino - técnica superior; 

 2.º vogal efetivo: Paula Cristina Ferreira Ribeiro Oliveira - técnica superior; 
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1.º vogal suplente: Isabela Alexandra Conde Chagas - técnica superior; 

 2.º vogal suplente: Joana Filipa Nogueira Pereira – técnica superior. 

A Vereadora com competências delegadas, 

(Despacho n.º 05/PC-JH/2023, de 10-01) 

Maria de Fátima Mendes Ferreira Vinagre” 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada.  

3. Fixação de preço de bilhetes para o concerto com André Sardet no 18.º aniversário do 

Centro Cultural do Cartaxo. – Proposta de deliberação n.º 11/V-MJO/2023  

“Considerando que:  

− Constituem atribuições do município, nos termos do n.º 1 e da alínea e) do n.º 2 do artigo 23º 

do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, a promoção e salvaguarda 

dos interesses municipais próprios das populações, designadamente nos domínios do 

património, cultura e ciência;  

− Compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, apoiar atividades de natureza social, 

cultural, educativa de interesse para o município;  

− O Centro Cultural do Cartaxo constitui um importante vetor na dinamização cultural do 

Município do Cartaxo, procurando apostar numa programação e oferta diferenciadora, para 

as várias faixas etárias, que consolide hábitos culturais, que atraia novos públicos e que 

potencie o crescimento cívico e cultural do concelho;  

− A definição do preço referente a cada espetáculo/atividade depende de fatores diversos, como 

o seu custo real e a intenção da autarquia de promover o acesso aos espetáculos e está sujeito 

à aprovação da Câmara Municipal;  

− Nos termos do n.º 1 do art.º 21 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na atual redação, «Os 

preços (...) a fixar pelos municípios, relativos aos serviços prestados e aos bens fornecidos em 

gestão direta (...) não devem ser inferiores aos custos direta e indiretamente suportados com 

a prestação desses serviços e com o fornecimento desses bens».  

O Município do Cartaxo pretende exibir no 18.º aniversário no Centro Cultural do Cartaxo, no dia 10 de 

junho, um concerto com André Sardet, um dos artistas mais conceituados no panorama musical 

português.  

Em 2022, André Sardet completou 25 anos de carreira. Para celebrar este marco tão importante na sua 

vida profissional, o artista subirá aos palcos em 2023, com o álbum Ponto de Partida. Este álbum irá 

agora para a estrada e será apresentado em várias cidades. Ao longo do seu percurso André Sardet fez 

muitos amigos na música e por isso em palco estará a cumplicidade de uma vida, a amizade e muita 

música. Num formato intimista e em trio, no alinhamento não irão faltar os temas mais conhecidos do 

músico e muitos momentos irrepetíveis, criados exclusivamente para este espetáculo.  

O referido concerto representa um encargo financeiro de 6.516,00€ acrescido do IVA à taxa legal em 
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vigor.  

Tendo em consideração que se estima a presença de 316 espetadores, propõe-se a fixação do preço de 

20,00€ o bilhete com IVA incluído à taxa legal em vigor, de forma a contribuir para a cobertura das 

despesas inerentes ao funcionamento do Centro Cultural durante o espetáculo.  

Compete à Câmara Municipal ao abrigo da alínea e) do n.º 1 do art.º 33 do anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na atual redação, fixar os preços.  

Assim, proponho que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo da al. e) e u) do n.º 1 do art.º 33 do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, conjugado com o n.º 1 do art.º 21 da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro, na atual redação, a fixação de preço unitário do bilhete para o concerto 

com André Sardet em 20,00€ com IVA incluído à taxa legal em vigor.  

A Vereadora com competências delegadas,  

(Despacho n.º 05/PC-JH/2023, de 10-01)  

Maria João Nunes de Oliveira” 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada.  

4. Contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o Município de Cartaxo e o 

Ateneu Artístico Cartaxense. – Proposta de deliberação n.º 12/V-MJO/2023  

“Considerando que:  

A prática da atividade física e desporto é um direito constitucional expresso no art.º 79.º da 

Constituição da República Portuguesa (CRP) e a sua concretização exige a conjugação de esforços entre 

as Autarquias Locais, em colaboração com as escolas e as associações e coletividades desportivas, 

atento o seu relevante papel na materialização deste desígnio;  

A promoção e o apoio ao desporto, consubstanciada na criação de condições de prática desportiva é 

uma das atribuições das Autarquias Locais, na promoção e salvaguarda dos interesses próprios, 

comuns e específicos das populações respetivas;  

As autarquias desempenham um papel fundamental no desenvolvimento desportivo e no incremento 

da prática desportiva. No entanto, para a prossecução dos seus objetivos, necessitam de congregar 

esforços com várias entidades, públicas e privadas, no sentido de  

atingir plenamente e de forma conjugada tais objetivos;  

As associações e os clubes desportivos, por seu lado, são uma das bases a partir da qual todo o 

desenvolvimento desportivo se constrói, da prática informal à alta competição, de crianças, jovens e 

adultos, desempenhando também um papel fulcral na promoção da integração e coesão social das 

comunidades onde se inserem;  

O Município do Cartaxo reconhece que um dos eixos fundamentais do desenvolvimento desportivo 

passa pelo apoio e estimulação dos clubes e associações desportivas. 

Reconhecendo que o Ateneu Artístico Cartaxense desempenha uma utilidade social muito relevante, 

sendo de realçar a sua inestimável contribuição para o desenvolvimento e dinamização da prática 

desportiva, com especial destaque na promoção, iniciação, aprendizagem e prática de Ginástica, Tiro 
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com Arco, Judo, Ténis, Ballet e Natação por parte da camada mais jovem da população do concelho do 

Cartaxo;  

O Município, considera, assim, que a prática de atividades desportivas constitui um importante fator 

para o desenvolvimento das condições de saúde e bem-estar dos seus munícipes, em termos de 

condição física, no campo social, e por fomentarem o espírito gregário da população e a livre 

participação;  

Ao longo dos anos tem havido um efetivo apoio do Município ao Ateneu Artístico Cartaxense, traduzido 

em apoio financeiro, apoio na construção de instalações e na cedência de espaços desportivos, fazendo 

jus à estreita colaboração existente entre as duas entidades;  

O facto de dotar o Ateneu Artístico Cartaxense com meios e recursos que viabilizem a sua atividade 

regular, permite a concretização de iniciativas e projetos de interesse municipal, traduzindo-se tal 

apoio numa efetiva garantia do desenvolvimento regular das suas atividades e um mais cabal 

desempenho da sua função social;  

O artigo 26.º da Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, aprovada pela Lei n.º 5/2007, de 16 de 

janeiro, refere que “São clubes desportivos as pessoas coletivas de direito privado, constituídas sob a 

forma de associação sem fins lucrativos, que tenham como escopo o fomento e a prática direta de 

modalidades desportivas”;  

Entende-se, para efeitos do disposto no Decreto-lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, por contrato-

programa de desenvolvimento desportivo o contrato celebrado com vista à atribuição, por parte 

[também] das autarquias locais, de apoios financeiros, materiais e logísticos, bem como de patrocínios 

desportivos, podendo beneficiar da concessão de apoios os clubes desportivos (alínea d) do art.º 2.º e 

n.º 1 do art.º 3.º); 

Nos termos do artigo 2.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente, 

“constituem atribuições das autarquias locais a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das 

respetivas populações, designadamente nos domínios referidos no n.º 2 do art.º 7.º e no n.º 2 do art.º 

23.º da presente Lei”, sendo referido na alínea f) do n.º 2 do artigo 23.º que os municípios dispõem 

(entre outras) de atribuições nos domínios dos tempos livres e desporto;  

Estabelece a alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação 

vigente, que compete à Câmara Municipal “… apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, 

desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para 

a promoção da saúde e prevenção das doenças.”;  

Com base nestas disposições legais existe vontade do Ateneu Artístico Cartaxense e do Município em 

estabelecer um contrato-programa que discipline a atribuição de apoio não financeiro que se 

consubstancia na viabilidade da sua atividade regular, permitindo a concretização de iniciativas e 

projetos de interesse municipal, traduzindo-se tal apoio numa efetiva garantia do desenvolvimento 

regular das suas atividades e um mais cabal desempenho da sua função social; previsto no Plano Anual 

de Atividades, nos respetivos estatutos e dos demais com eles diretamente relacionados.  

Face ao disposto na alínea o), do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na redação vigente, compete também à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio a 

entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à 
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realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação e defesa dos direitos dos 

cidadãos;  

Assim, proponho que a Câmara Municipal delibere, nos termos do disposto no artigos 46.º e 47.º da 

Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, aprovada pela Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro e do 

regime previsto no Decreto-lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, conjugado com as alíneas o) e u) do n.º 

1 do art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente, aprovar a minuta 

de Contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o Município de Cartaxo e o Ateneu 

Artístico Cartaxense. 

A Vereadora com competências delegadas,  

(Despacho n.º 05/PC-JH/2023, de 10-01)  

Maria João Nunes de Oliveira” 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada.  

5. Proposta de Delimitação de Novas Áreas de Reabilitação Urbana. – Proposta de 

deliberação n.º 15/VP-PR/2023 

“Considerando que:  

A Lei n.º 83/2019, de 03/09 – Lei de Bases da Habitação - remete para o Estado, regiões autónomas e 

autarquias locais a competência de incentivarem a reabilitação de edifícios e reabilitação e 

regeneração urbanas, nos termos da lei, de forma a assegurar os princípios, objetivos e metas das 

políticas públicas de habitação; 

O Regime Jurídico de Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23/10, 

na sua redação atual define, da mesma forma, que “incumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e às 

autarquias locais assegurar, no quadro do presente decreto-lei e dos demais regimes jurídicos 

aplicáveis, a promoção das medidas necessárias à reabilitação de áreas urbanas que dela careçam.” 

A vontade de promover e incentivar ações de reabilitação urbana deverá afirmar-se, cada vez mais, 

como uma prioridade de intervenção, em resultado do contexto socio-económico que o Município, e o 

país em geral, tem vivido nas últimas décadas, o qual contribuiu para uma degradação progressiva dos 

centros urbanos, dos seus espaços públicos e o abandono dos seus edifícios. 

O RJRU criou a figura da Área de Reabilitação Urbana (ARU), “área territorialmente delimitada que, 

em virtude da insuficiência, degradação ou obsolescência dos edifícios, das infraestruturas, dos 

equipamentos de utilização coletiva e dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva, 

designadamente no que se refere às suas condições de uso, solidez, segurança, estética ou salubridade, 

justifique uma intervenção integrada”. 

Em resultado do exposto, o Município do Cartaxo, tem vindo a adotar medidas que vão de encontro 

aos pressupostos inerentes ao processo de reabilitação urbana, assumindo, assim, a competência que 

lhe é atribuída pela Lei de Bases de Habitação e pelo RJRU: promoção e criação de medidas de incentivo 

à reabilitação urbana.  

Neste contexto, promoveu o Município a constituição de Áreas de Reabilitação Urbana no centro da 

cidade do Cartaxo, as quais se encontram, formalmente, no seguinte ponto de situação: 
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ARU 1 - Operação de Reabilitação Urbana (ORU) 1 do Cartaxo: 

1. Aprovação da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana 1, publicada em Diário da 

República, aviso n.º 1223/2013, de 25/01; 

2. Aprovação do Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU) da ARU 1, publicado em 

Diário da República, aviso n.º 12645/2015, de 29/10, com prazo de vigência de 15 anos; 

ARU 2 - Operação de Reabilitação Urbana (ORU) 2 do Cartaxo: 

1. Aprovação da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana 2, publicada em Diário da 

República, aviso n.º 1298/2013, de 28/01; 

2. Aprovação do Programa Estratégico de Reabilitação Urbana da ARU 2, publicado em Diário da 

República, aviso n.º 12645/2015, de 29/10; 

3. Alteração à ORU, publicada em Diário da República pelo aviso n.º 8227/2019, de 13/05, com 

prazo de vigência de 15 anos; 

ARU 3 - Operação de Reabilitação Urbana (ORU) 3 do Cartaxo: 

1. Aprovação da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana 3, publicada em Diário da 

República, aviso n.º 1224/2013, de 25/01; 

2. Republicação (por caducidade do prazo de vigência) da Delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 3, em Diário da República pelo aviso n.º 5965/2016, de 09/05; 

3. Aprovação do Programa Estratégico de Reabilitação Urbana da ARU 3, publicado em Diário da 

República, aviso n.º 12656/2017, de 23/10, com prazo de vigência de 15 anos; 

ARU 4 - Delimitação da Área de Reabilitação Urbana 4 do Cartaxo: 

1. Aprovação da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana 4 publicada em Diário da República, 

aviso n.º 1299/2013, de 28/01; 

2. Republicação (por caducidade do prazo de vigência) da Delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 4, em Diário da República, pelo aviso n.º 5966/2016, de 09/05; 

3. Aprovação da Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana 4, publicada em Diário 

da República, aviso n.º 6656, de 12/06/2017; 

4. Republicação (por caducidade do prazo de vigência) da Delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 4, em Diário da República, pelo aviso n.º 10506/2020, de 15/07, com prazo de vigência 

até 15/07/2023; 

5. Em processo de nova republicação por aproximação do prazo de vigência.  

Tem vindo a verificar-se, nos últimos anos um número cada vez maior de edifícios em estado de 

abandono e degradação nos aglomerados urbanos do território municipal, o que, mesmo com a 

requalificação do espaço público que o município tem levado a cabo (como, por exemplo, nos 

arruamentos abrangidos pelo PARU - Plano de Ação de Reabilitação Urbana, na cidade do Cartaxo), o 

espaço urbano confere ainda, uma imagem pouco atrativa, para conseguir fixar habitantes e 

investidores. 

O Município tem trabalhado na identificação dos edifícios em risco (degradados ou em obsolescência), 

através de ações de fiscalização ou por denúncia externa, conduzindo a instauração de procedimentos 

com enquadramento no artigo 90.º do RJUE - Regime Jurídico da Edificação e da Urbanização, 

publicado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual, podendo degenerar e/ou 
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conduzir à demolição total do edificado, podendo levar à perda de parte da identidade arquitetónica 

do território municipal. 

Os serviços aplicam procedimentos relativos ao estado de conservação de edifícios ou frações, assim 

como de atribuição de benefícios fiscais, enquadráveis nos artigos 2.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 266-

B/2012, de 31/12 e nos artigos 45.º e 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais e ainda, da verba 2.23 da 

Lista I do Código do IVA, que se localizem em ARU’s, mas também em edifícios concluídos há mais de 

30 anos localizados fora de Áreas de Reabilitação Urbana (procedimentos despoletados por 

proprietários, com vista à reabilitação de edifícios ou frações, afetos a habitação própria e permanente 

ou afetos a arrendamento para habitação permanente, precavendo desta forma a degradação ou a 

obsolescência dos edifícios conforme supra-indicado).  

Alguns munícipes residentes em freguesias para as quais não foram delimitadas ARU´s, confrontam os 

n/ serviços com a necessidade de novas delimitações de áreas de reabilitação urbana, a fim de que as 

suas edificações possam, também, beneficiar dos mesmos incentivos fiscais. 

Estes procedimentos têm permitido ter uma maior perceção da quantidade de edifícios que, 

distribuídos pelo território municipal, se encontram num estado de degradação avançado, podendo 

muitos deles ser ainda alvo de projeto de reabilitação. 

A delimitação de uma Área de Reabilitação Urbana determina a assunção pelo Município da 

necessidade de agregar nessa área, um conjunto de intervenções e investimentos integrados, em 

consequência de uma estratégia previamente definida, assegurando a salvaguarda do património 

edificado e o desenvolvimento sustentável do respetivo território, ou seja, determina a constituição 

de uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU); 

A aprovação da delimitação de uma ARU obriga o Município a definir os benefícios fiscais associados 

aos impostos municipais sobre o património, a conceder aos proprietários e detentores de direitos 

sobre o património edificado, objeto das ações de reabilitação urbana, face ao estipulado no artigo 

14.º do RJRU; 

A reabilitação urbana em Áreas de Reabilitação Urbana é promovida pelos municípios, resultando da 

aprovação:  

a) Da delimitação de áreas de reabilitação urbana; e 

b) Da operação de reabilitação urbana a desenvolver nas áreas delimitadas através de 

instrumento próprio ou de um plano de pormenor de reabilitação urbana. 

A cada Área de Reabilitação Urbana corresponde uma Operação de Reabilitação Urbana; 

As Operações de Reabilitação Urbana, que vigoram por 15 anos, podem ser: 

a) Simples - Se a ORU se dirige principalmente à reabilitação do património edificado sendo 

enquadrada por uma Estratégia de Reabilitação Urbana (ERU); 

b) Sistemática - Quando a ORU envolve, não só a reabilitação do edificado, mas também a 

qualificação das infraestruturas, dos equipamentos, dos espaços verdes e urbanos de 

utilização coletiva, tem associado um programa de investimento público, e é enquadrada por 

um Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU).  
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Os n.ºs 3 e 4 do artigo 17.º do RJRU definem que a aprovação da ORU por instrumento próprio (ERU 

ou PERU) é precedida de parecer não vinculativo do IHRU e submetida a discussão pública nos termos 

previstos no artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), publicado 

pelo D.L. n.º 80/2015, de 14/05, na sua redação atual;  

A aprovação da delimitação da ARU e da ORU pode ter lugar em simultâneo; 

A aprovação da delimitação da ARU pode ter lugar em momento anterior à aprovação ORU a 

desenvolver nessas áreas. No entanto, terá o Município, enquanto entidade gestora, 3 anos para 

aprovar a ORU, sob pena de caducidade da delimitação da ARU em causa. 

Os benefícios fiscais a atribuir, são para a: 

1. Delimitação de Área de Reabilitação Urbana: 

IMI - Isenção de 3 anos após reabilitação (com possibilidade de renovação por mais 5 anos); 

IMT - Isenção na 1.ª transmissão (venda) após reabilitação; 

IVA - Taxa de 6% em empreitadas de reabilitação (materiais e mão-de-obra). 

2. Operação de Área de Reabilitação Urbana: 

IMI - Isenção de 3 anos após reabilitação (com possibilidade de renovação por mais 5 anos); 

IMT - Isenção na 1.ª transmissão (venda) após reabilitação; 

IVA - Taxa de 6% em empreitadas de reabilitação (materiais e mão-de-obra); 

IRS - Dedução à coleta, em sede de IRS, até ao limite de €500, 30% dos encargos suportados 

pelo proprietário relacionados com reabilitação; 

IRS - Mais-valias à taxa de 5% aquando da venda;  

IRS- Tributação à taxa de 5% dos rendimentos prediais, sem prejuízo da opção pelo 

englobamento, decorrentes de arrendamento; 

Fundos de Investimento - Isenção de tributação em IRS e em IRC, pelo período de duração dos 

respetivos contratos de arrendamento, dos rendimentos prediais 

obtidos no âmbito dos programas municipais de oferta para 

arrendamento habitacional a custos acessíveis; 

Fundos de Investimento - Taxa de 10% IRC / IRS das unidades de participação.  

Assim, tenho a honra de propor que a Câmara delibere: 

1. Aprovar o início do procedimento de delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) e 

respetivas Operações de Reabilitação Urbana (ORU) nos aglomerados urbanos que, em cada 

uma das freguesias do Município, reúnam os requisitos para o efeito, possibilitando a 

reabilitação do seu edificado e atratividade a nível socio-económico, de acordo com o 

previsto nos artigos 7.º e 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, publicado pelo 

D.L. n.º 307/2009, de 23/10; 

2. Que a aprovação da delimitação das Áreas de Reabilitação Urbana seja em momento 

anterior à aprovação da ORU a desenvolver nessas áreas, nos termos do n.º 3 do artigo 7.º, 

para que possam os munícipes, que pretendam reabilitar os seus edifícios, começar a usufruir 

o quanto antes dos benefícios fiscais associados àquela delimitação; 

3. Que a opção pelo tipo de Operação de Reabilitação Urbana (Simples ou Sistemática) possa 

ser determinada, caso a caso, no decorrer do processo de caracterização de cada uma das 

Áreas de Reabilitação Urbana que venham a ser delimitadas. 
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O Vice-Presidente da Câmara Municipal, 

(Despacho n.º 05/PC-JH/2023, de 10-01) 

Pedro Miguel Ferreira Reis” 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada.  

6. Cessação de funções.  

A Câmara tomou conhecimento. 

7. Pagamentos efetuados entre 31/03/2023 e 21/04/2023.  

A Câmara tomou conhecimento. 

8. Tesouraria – Resumo Diário de Tesouraria de 21/04/2023.  

A Câmara tomou conhecimento. 

9. Posição dos Compromissos entre 31/03/2023 e 21/04/2023.  

A Câmara tomou conhecimento. 

10. Modificação Orçamental da Despesa nº 3/2023 e 4/2023.  

A Câmara tomou conhecimento. 

11. Modificação às Grandes Opções do Plano nº 3/2023 e 04/2023.  

A Câmara tomou conhecimento. 

 

Encerramento: No final da reunião o executivo municipal deliberou por unanimidade aprovar a ata 

sob a forma de minuta a qual foi assinada por quem a presidiu e secretariou, nos termos do disposto 

nos n.ºs 3 e 4 do artigo 57º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

 

E nada mais havendo a tratar a reunião foi dada como encerrada quando eram 17 horas e 10 minutos. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
  

 
 
 
 
 

João Miguel Ferreira Heitor 
 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
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A Secretária da Reunião da Câmara Municipal 
(Despacho n.º 02/PC-JH/2022), 24-01 

 
 

 
 
 
 

Inês Margarida Ribeiro Calisto 
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